
Indicação Nº 3921/2026

                     

Súmula: – Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, para que seja 
providenciada a zeladoria urbana, incluindo capinação 
e limpeza do local, na Avenida Carolina de Abreu 
Paulino, nº 66, Bairro dos Abreus, no município de 
Itapevi.                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 

interceda junto à Secretaria competente, para que sejam realizados os serviços de zeladoria urbana, 

incluindo capinação e limpeza do local, na Avenida Carolina de Abreu Paulino, nº 66, Bairro dos 

Abreus, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

           A presente solicitação faz-se necessária em razão do estado de abandono observado no local 
A presente solicitação faz-se necessária em razão do estado em que se encontra o local 
mencionado, onde foi constatado acúmulo de mato alto, vegetação excessiva e resíduos, 
evidenciando a necessidade de serviços de capinação e limpeza urbana.

A falta de manutenção adequada compromete a segurança, a saúde pública e o bem-estar dos 
moradores e pedestres que transitam pela região, além de contribuir para o aspecto de abandono 
do espaço público. A vegetação alta e o acúmulo de sujeira favorecem a proliferação de insetos, 
roedores e animais peçonhentos, podendo trazer riscos à população que reside nas proximidades.
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Além disso, a ausência de zeladoria urbana pode dificultar a circulação de pedestres, prejudicar a 
visibilidade e causar transtornos aos moradores do entorno, gerando insegurança e desconforto à 
comunidade local. A manutenção periódica desses espaços é fundamental para garantir um 
ambiente urbano mais limpo, seguro e adequado para todos.

Dessa forma, a realização dos serviços de capinação e limpeza é de grande importância para 
preservar o espaço público, promover melhores condições de uso da área e contribuir diretamente 
para a qualidade de vida da população, atendendo a uma demanda apresentada pelos próprios 
moradores da região.

Segue imagem do local em anexo.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de março de 2026.

                                      

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2T24T60SZ1EM86Z4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2T24-T60S-Z1EM-86Z4
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